
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 447/2023-GP/PMC                                    Cáceres - MT, 23 de março de 2023. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo nº 5.647/2023 

 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Em atendimento ao Ofício nº 0184/2023-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 15, de 27 de fevereiro 

de 2023, de autoria do ilustre vereador, Rosinei Neves (PSC), devidamente aprovado, 

vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da respectiva 

publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a 

seguir: 

 
Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– Jornal 

Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado - Ano 
XVII 

3.139 16/03/2023 Declara de Utilidade Pública Municipal 
a Associação da Guarda Mirim “Cabo 
David Maciel”, e dá outras 
providências. 

Data: 21/03/2023 
Nº 4.197 
p. 97 

 
Atenciosamente. 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.139 DE 16 DE MARÇO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1500 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.139, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a 

Associação da Guarda Mirim “Cabo David 

Maciel”, e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 

aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação da Guarda Mirim “Cabo David 

Maciel”, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro 

neste Município.  

 

Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade deixe de: 
 

I - Cumprir as finalidades para as quais foi constituída; 
 

II - Preencher qualquer dos requisitos constantes do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.137, de 1º de 

outubro de 1.991.  

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres-MT, 16 de março de 2023. 
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